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PREFEITURA MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL No 04/2019 

 
 
O Prefeito Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do Município, resolve 
tornar públicas as instruções destinadas à realização do Concurso Público para o preenchimento 
dos cargos públicos de Biólogo, Bioquímico, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Enfermeiro II, 
Enfermeiro Sanitarista, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, Farmacêutico II, Fisioterapeuta, 
Fisioterapeuta II, Fonoaudiólogo, Instrutor de Atividades Físicas em Saúde, Nutricionista III, 
Odontólogo, Odontólogo Bucomaxilofacial, Odontólogo Endodontista, Odontólogo ESF, 
Odontólogo II, Odontólogo Imaginologista, Odontólogo Ortodontista, Odontólogo para Pacientes 
com Necessidades Especiais, Odontólogo Odontopediatra, Terapeuta Ocupacional, Técnico de 
Aparelho Gessado, Técnico de Higiene Dental ESF, Técnico de Laboratório, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Instrumentação Cirúrgica, Técnico em Radiologia, Técnico em 
Radiologia Especializada, Técnico de Segurança do Trabalho, Atendente de Consultório Dentário 
(Auxiliar em Saúde Bucal), Atendente de Consultório Dentário ESF Auxiliar de Saúde Bucal, 
Auxiliar de Laboratório, Cuidador em Saúde Mental e Maqueiro, nos termos da legislação 
pertinente e conforme as normas estabelecidas neste Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e executado pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM. 
1.2. Os cargos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os valores 
dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do 
Anexo I deste Edital. 
1.2.1. As atribuições típicas dos cargos, a definição de conteúdos programáticos e as demais 
informações próprias dos cargos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I - 
continuação, II e III do presente Edital. 
1.2.2. O Município de Rio das Ostras - RJ admitirá o número total dos candidatos aprovados em 
relação às vagas quantificadas no Anexo I deste Edital, durante a validade do Concurso, 
respeitada a ordem de classificação. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, localizar 
o link do Concurso Público do Município de Rio das Ostras - 04/2019, clicar em cargos 
disponíveis e escolher o cargo para o qual deseja realizar a inscrição. Logo em seguida, o 
candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir 
todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. 
1.4. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova, ainda que tenha 
especificado no Formulário de Inscrição a condição que necessita, deverá também solicitá-la por 
escrito e anexar o laudo com justificativa médica. 
1.4.1. Os documentos mencionados acima (solicitação de condição especial e laudo médico) 
deverão ser enviados por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, durante o período 
de inscrição - compreendido de 18/12/19 a 19/01/20, para o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19 – 
Centro – Rio de Janeiro/ RJ – CEP: 20070-021. 
1.4.2. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto nos itens 1.4 
e 1.4.1, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5. As candidatas lactantes deverão declarar, no ato da inscrição, sua condição para 
disponibilização de sala para a amamentação no dia de aplicação das provas. 
1.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 1.5, 
implica na sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa 
deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo 
responsável pela guarda da criança. 

 

 



1.5.3. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova e será 
eliminada do concurso. 
1.5.4. Fica garantido o direito às mães amamentarem seus filhos, durante a realização do 
concurso, observadas as normas dispostas na Lei Municipal nº 2.267/2019.  
1.6. Serão reservados aos candidatos com deficiência no mínimo 5% (cinco por cento) do número de 
vagas de cada cargo, observada a exigência de aptidão plena para o exercício das atribuições do 
cargo escolhido. 
1.6.1 Quando da aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o número de vagas 
oferecidas para um cargo resultar fração igual ou superior a 0,5 (zero vírgula cinco), assegurar-se-
á a reserva de uma vaga. 
1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Rio 
das Ostras. 
1.8. O cronograma de atividades do Concurso Público é o disposto abaixo: 
ETAPA DATA PREVISTA 
Publicação do Edital nos sites do IBAM e da Prefeitura, no Mural de 
Atos na sede da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras e 
posteriormente nos demais meios de Comunicação definidos pela 
Comissão de Concurso Público 

13/12/19 

Período de inscrição 18/12/19 a 19/01/20 
Data limite para pagamento do boleto bancário 20/01/20 
Data para verificar se a inscrição foi deferida 22/01/20 
Prazo para solicitação de isenção 18 a 20/12/19 
Divulgação dos pedidos de isenção 13/01/20 
Recursos contra pedidos de isenção negados 14 e 15/01/20 
Divulgação das respostas aos recursos contra isenção indeferida 17/01/20 
Aplicação das provas objetivas 16/02/20 
Publicação Oficial dos Gabaritos nos sites e no Mural de Atos da 
Prefeitura 17/02/20 

Recursos contra gabaritos das provas objetivas 18 e 19/02/20 
Publicação dos primeiros resultados (notas nas provas objetivas) 
e da síntese dos recursos contra gabaritos nos sites 16/03/20 

Disponibilização do cartão-resposta para consulta, através do site 
www.ibam-concursos.org.br na opção Área do candidato 16/03/20 

Recursos contra o resultado parcial (pontuação nas provas objetivas) 17 e 18/03/20 
Publicação da síntese dos recursos contra o resultado parcial 24/03/20 
Envio dos títulos para os aprovados nas provas objetivas dos 
cargos de Ensino Superior 17 a 19/03/20 

Divulgação do resultado da prova de títulos 07/04/20 
Recursos contra o resultado da prova de títulos 08 e 09/04/20 
Publicação da síntese dos recursos contra pontuação na prova de 
títulos 16/04/20 

Divulgação do resultado final do Concurso Público 17/04/20 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
2.4. Ter nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 
2.4.1. O candidato que não comprovar a escolaridade e os requisitos exigidos para o cargo, no ato 
da convocação, será eliminado do Concurso Público. 
2.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da convocação; 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da convocação, o 
competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
 



2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto aqueles 
admitidos constitucionalmente. 
2.9. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos itens 2.1 a 
2.8, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos do Município de Rio das Ostras, sob pena de eliminação. 
 
3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada 
nos termos da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 
de dezembro de 1999 e suas alterações e da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
3.2. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de 
inscrever-se na condição de pessoa com deficiência, desde que declare essa condição no ato da 
inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 
3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário 
de Inscrição. 
3.4. O candidato deverá enviar, durante o período de inscrição - compreendido de 18/12/19 a 
19/01/20, por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, laudo médico original ou cópia 
autenticada, atestando o tipo e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Núcleo de 
Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19 – Centro – Rio de Janeiro/ RJ – CEP: 20070-021. 
3.4.1. O laudo médico deverá ser apresentado em envelope fechado e na sua parte externa 
deverá constar as seguintes informações: Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – 
IBAM; Concurso Público do Município de Rio das Ostras/ RJ (laudo médico); o número da 
inscrição; o nome do candidato e o cargo para o qual esta concorrendo, sob responsabilidade 
pessoal do candidato. 
3.4.2. O laudo médico deverá ser referente aos últimos 06 (seis) meses, contados da data de 
publicação do presente edital, e estar redigido em letra legível. 
3.4.3. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
3.5. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 
3.6. O candidato com deficiência aprovado, dentro da reserva de vaga definida no Anexo I deste 
Edital, será convocado, por meio de edital específico, em data a ser posteriormente divulgada, 
para se apresentar perante uma junta de especialistas que será a responsável por avaliar a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado, sendo lícito à 
Comissão do Concurso Público programar a realização de quaisquer outros procedimentos 
prévios, se a junta de especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 
3.7. Compete à junta de especialistas, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência 
do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6. 
3.8. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como incompatível 
com o cargo para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do concurso. 
3.9. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em 
caso de decisão denegatória, na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 
3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.11. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, observado o disposto no item 3. 
3.12. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia do Concurso 
Público deverá especificá-la no Formulário de Inscrição e seguir as orientações do item 1.4 e seus 
subitens. 
3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.12, 
implica a sua não concessão no dia de realização das provas.  
3.14. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
3.15. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver enviado o laudo médico 
no prazo estipulado no item 3.4, se aprovado no Concurso Público, além de figurar na lista geral 



de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação. 
3.15.1. Após a avaliação da junta de especialistas será divulgada nova listagem de classificação 
contendo os nomes dos candidatos com deficiência que foram considerados aptos ao exercício da 
função escolhida no concurso.  
3.16. As vagas reservadas aos candidatos com deficiência, não preenchidas, serão remanejadas 
para os demais candidatos. 
 
4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 18/12/10/19 a 19/01/20, pela Internet, através 
do site www.ibam-concursos.org.br. 
4.1.1. Os valores das inscrições são os dispostos na tabela a seguir e serão depositados em conta 
específica do Município de Rio das Ostras/ RJ: 

CARGOS VALORES DE INSCRIÇÃO 

Cargos de Ensino Superior R$ 100,00 (cem reais) 

Cargos de Ensino Médio/Técnico R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

Cargos de Ensino Fundamental R$ 50,00 (cinquenta reais) 

4.2. O candidato deverá consultar o site www.ibam-concursos.org.br onde terá acesso a todos os 
documentos e procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 
4.2.1. O site estará disponível para inscrição no período entre 0h00 do dia 18/12/19 e 23h59 do 
dia 19/01/20. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. O candidato deverá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
www.ibam-concursos.org.br através da opção Área do Candidato. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie, preferencialmente na rede 
bancária, ou através de Internet Banking, NÃO SENDO ACEITO PAGAMENTO EM CHEQUE, 
AGENDAMENTO BANCÁRIO OU DEPÓSITO FEITO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TERMINAL 
ELETRÔNICO. 
4.4.1. O IBAM e o Município de Rio das Ostras não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse 
gênero. 
4.4.2. Caso ocorra dificuldade na impressão do boleto bancário o candidato poderá realizar alguns 
dos procedimentos a seguir: 

1) clicar no ícone de impressão; 
2) clicar com o botão direito do mouse e escolher a opção imprimir; 
3) usar a opção de imprimir do navegador através do menu de opções; 
4) usar as teclas Ctrl P para chamar a opção de imprimir do navegador. 

4.4.3. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição neste concurso para terceiros 
ou para outros concursos. 
4.5. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até às 21h00 do 
dia 20/01/20, caso contrário não será considerado. 
4.5.1. Não serão consideradas válidas as inscrições cujo pagamento seja realizado após às 
21h00 do dia 20/01/20. 
4.6. O candidato inscrito pela Internet responsabilizar-se-á pela informação dos dados 
cadastrados no ato de inscrição, sob as penas de lei. 
4.7. O candidato inscrito pela Internet deverá retirar o cartão de confirmação de inscrição no 
endereço eletrônico www.ibam-concursos.org.br através da opção Área do Candidato. 
4.7.1. Quando o cartão de confirmação estiver disponível haverá um aviso de "cartão disponível" 
na página principal de concursos do IBAM. 
4.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 5.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
4.8. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição via Internet implicará 
cancelamento da inscrição. 



4.9. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 
inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento 
do formulário de inscrição, razão pela qual deve ser atentamente conferida antes do envio. 
4.10. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação do site www.ibam-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição. 
4.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e o Município de Rio das Ostras não 
se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo 
quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade da entidade organizadora do 
Concurso.  
4.12. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.13. Após o pagamento do valor de inscrição não será permitida alteração de cargo. 
4.14. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação 
e cancelamento do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
4.15. Informações complementares sobre inscrição, via Internet, estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.ibam-concursos.org.br. 
4.15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em 
vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas 
na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
4.16. O candidato deverá verificar, a partir do dia 22/01/20 após às 14h00, no site www.ibam-
concursos.org.br, na opção Documentação do Concurso, se sua inscrição foi deferida, não 
cabendo aos organizadores qualquer responsabilidade pela não conferência. 
4.16.1. O candidato que não tiver sua inscrição deferida deverá recorrer na forma do item 7 do 
presente Edital. 
4.17. O atendimento ao candidato será feito pelo e-mail concurso-riodasostras@ibam.org.br ou 
ainda pelos telefones (21) 3553-1754/ 3553-1755/ 3553-1758/ 2536-9797 nos horários de 08h30 às 
12h30 e 13h30 às 17h30, de segunda à sexta-feira. 
 
4.18. Isenção  
4.18.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que 
declare e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, observado o que se segue.  
4.18.2. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data de publicação do edital 
do concurso público, e ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 
possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal 
de até 03 (três) salários mínimos. 
4.18.3. O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no formulário 
constante do Anexo V, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente 
informados ao Órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo cadastramento de 
famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido 
alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização 
do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o 
candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao IBAM através do 
sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de sala no dia de realização das provas. 
4.18.4. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 
seguinte forma: 
a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, pela Internet, no site www.ibam-
concursos.org.br, no período de 18 a 20 dezembro de 2019, acessando a opção Cargos 
disponíveis no link do Concurso Público do Município de Rio das Ostras - 04/2019 e escolher o 
cargo para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o 
Formulário de Inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados, inclusive a 
denominação do cargo escolhido e seu respectivo código. 



b) gerar e imprimir o Boleto Bancário, contendo os dados pessoais do candidato, código do cargo 
escolhido e o número da inscrição no concurso; 
c) preencher e assinar o Formulário para Solicitação de Isenção, constante do Anexo V, e 
apresentar a documentação exigida. O formulário estará disponível em word no site www.ibam-
concursos.org.br na Área Documentação do Concurso. 
4.18.5. O candidato deverá entregar os documentos mencionados acima (boleto bancário, 
formulário para solicitação de isenção e cópias dos documentos) no Departamento de Patrimônio 
e Serviços Gerais da PMRO, na Avenida dos Bandeirantes, s/nº, Bairro Praiamar, Rio das 
Ostras/RJ - CEP 28897340, ao lado do 32º Batalhão da Polícia Militar e  próximo ao Cemitério 
Âncora, nos horários de 10h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00 ou enviar por meio de carta simples 
com AR ou Sedex com AR, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Núcleo 
de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19, Centro – Rio de Janeiro/ RJ – CEP: 20070-021.  
4.18.5.1. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será 
comprovada através da sua data de postagem. 
4.18.5.2. O IBAM não se responsabilizará pela documentação, enviada via postal, que for 
devolvida, não entregue, perdida, roubada ou extraviada. 
4.18.5.3. O candidato só poderá solicitar isenção para um cargo por turno de prova (Manhã e Tarde). 
4.18.5.4. Toda documentação apresentada pelo candidato deverá ser entregue em envelope 
fechado, contendo na sua parte externa os seguintes dados: Concurso Público para o Município 
de Rio das Ostras/ RJ, Pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição, o número da 
inscrição, o nome do candidato e o cargo a que concorre. 
4.18.5.5. A documentação apresentada é individual, sendo vedada a entrega de documentos de 
mais de um candidato em um mesmo envelope. 
4.18.5.6. Será permitida a entrega da documentação exigida por intermédio de Procurador, desde 
que seja apresentado instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos 
necessários, acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de identidade do candidato e 
do Procurador. No caso de instrumento público, não há necessidade de reconhecimento de firma. 
O candidato que utilizar Procurador assume total responsabilidade pelas informações prestadas por 
seu Procurador, arcando com as consequências de eventuais erros. 
4.18.5.7. A documentação que for apresentada em desacordo com as regras do Edital não será 
analisada. 
4.18.5.8. Os gastos com as cópias dos documentos solicitados serão por conta do candidato. 
4.18.6. O Município de Rio das Ostras se reserva o direito de confirmar, em qualquer época, as 
informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos documentos não sejam 
comprovadamente válidos. 
4.18.7. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 
infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.18.8. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do boleto 
bancário, terá sua isenção cancelada.  
4.18.9. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas. 
4.18.10. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 
informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do 
processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.18.11. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção do valor 
de inscrição, durante o período estipulado no item 4.18.4, não garante ao interessado a isenção 
de pagamento, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM. 
4.18.12. A análise dos pedidos de isenção das inscrições e o deferimento ou não destas são de 
competência do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, que consultará o órgão 
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.  
4.18.13. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 
contemplado será dado a conhecer através dos sites do IBAM e da Prefeitura Municipal de Rio 
das Ostras, cabendo exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, no dia 
13/01/20, se teve seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 
4.18.14. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via fax, via email ou 
similar. 



4.18.15. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 
dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, na forma do item 7 deste Edital. 
4.18.16. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos 
no Concurso Público, para o cargo informado no Formulário de isenção. 
4.18.17. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso 
Público, desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada. 
4.18.18. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento 
do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do concurso. 
 
5. PROCESSO SELETIVO 
5.1. Provas Objetivas 
5.1.1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 
5.1.2. Cada questão apresentará 04 (quatro) opções de respostas (A, B, C e D). 
5.1.3. O valor de cada prova objetiva é o constante do Anexo II deste Edital. 
5.1.4. Nas provas objetivas eliminatórias e classificatórias, serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste 
Edital. 
5.1.5. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o 
preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer. 
5.1.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
5.2.  Realização das Provas Objetivas 
5.2.1. As provas objetivas serão realizadas, para todos os cargos, no dia 16 de fevereiro de 2020, 
em dois períodos a saber: 
- 1o período para os cargos de Ensino Superior e Ensino Fundamental completo, com abertura 
dos portões às 8h00 e fechamento às 9h00, para seu início, sendo de 4 (quatro) horas a duração 
da prova.  
- 2o período para os cargos de Ensino Médio/Técnico, com abertura dos portões às 14h30 e 
fechamento às 15h30, para seu início, sendo de 4 (quatro) horas a duração da prova. 
5.2.1.1. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que as provas ocorram 
em horários diferentes (manhã e tarde). 
5.2.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes 
e reservados, o IBAM e o Município de Rio das Ostras, reservam-se o direito de remanejar o 
horário de prova. 
5.2.2. O local da realização das provas, além de ser divulgado nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura (www.riodasostras.rj.gov.br), constará do cartão de confirmação 
de inscrição disponível no site de concursos do IBAM na opção Área do Candidato. De forma 
complementar, será disponibilizada também lista nominal nos sites do IBAM e da Prefeitura e no 
Mural de Atos na sede da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras. 
5.2.2.1. O cartão de confirmação contendo as informações sobre o local de realização das provas 
será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas. 
5.2.2.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 5.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
5.2.2.3. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado por via postal. 
5.2.3. As provas serão realizadas preferencialmente na cidade de Rio das Ostras e em 
Municípios vizinhos, nos locais especificados pela organização do Concurso. 
5.2.3.1. A organizadora do concurso poderá utilizar outras cidades para aplicação das provas. 
5.2.3.2. O IBAM e o Município de Rio das Ostras não assumirão qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte e ao alojamento dos candidatos. 
5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido no subitem 5.2.1. não poderá ingressar 
no local de prova, ficando, automaticamente, excluído do certame. 
5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova com 
antecedência de uma hora do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.2.6. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido de documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de tinta azul ou 
preta. 
 



5.2.6.1. O cartão de confirmação de inscrição é um documento de caráter informativo, 
motivo pelo qual a sua apresentação não é obrigatória, no dia de realização das provas. 
5.2.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
Profissional expedida por Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto ou Passaporte. 
5.2.7.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de validade. 
5.2.7.2. Não serão aceitos como documento de identidade: Certidões de Nascimento e de 
Casamento; Títulos eleitorais sem foto; Carteiras de Motorista (modelo sem foto); Carteiras de 
Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; Documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados; Cópias autenticadas de quaisquer documentos. 
5.2.7.3. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato (foto e assinatura). 
5.2.7.4. A não apresentação do Documento de Identidade oficial, com foto e dentro do prazo 
de validade, salvo para a Carteira Nacional de Habilitação – CNH que poderá ser aceita fora do 
prazo de validade, no dia do concurso público, impede que o candidato faça a prova. 
5.2.8. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 5.2.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da prova, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinatura e de impressão digital em 
formulário próprio. 
5.2.9. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua posse. O 
uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros,  Smart Watch, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá na exclusão do candidato do 
certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM, com recolhimento da prova e posterior retirada do candidato do local de 
prova, mediante registro da ocorrência em ata própria. 
5.2.10.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída 
do candidato do local de realização das provas.  
5.2.10.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 
5.2.10.3. Recomenda-se ao candidato não levar nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores. Caso ocorra alguma irregularidade será de responsabilidade do candidato. 
5.2.11. Será proibido ao candidato entrar ou permanecer no local de prova portando arma(s) de 
fogo, mesmo que possua o respectivo porte. 
5.2.12. Será vedado ao candidato o uso de óculos escuros, protetores auriculares ou quaisquer 
acessórios de cobertura para cabeça, tais como: chapéu, boné, boina, gorro entre outros. O 
candidato que necessitar usar um dos itens citados ou prótese auditiva deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação do local. 
5.2.13. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.2.13.1. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 
durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marcapasso, 
pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente à 
Organizadora do Concurso - durante o período de inscrição – por meio de comunicação formal via 
postal. Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e 
laudos que comprovem o uso desses equipamentos. 
5.2.14. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após uma hora e meia do 
seu início, podendo levar o caderno de provas. 
5.2.15. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos. 
5.2.16. Quando, durante e após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
 



5.2.17. A organização do Concurso não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
5.2.18. O candidato ao terminar sua prova deverá retirar-se imediatamente do local, não podendo 
permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os banheiros. 
5.2.19. A Comissão de Concurso Público do Município de Rio das Ostras em conjunto com o 
IBAM poderá, justificadamente, alterar, antes da realização do presente Concurso, as normas 
previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom 
andamento do certame. 
5.2.20. Os gabaritos serão divulgados no dia 17/02/20, no Mural de Atos na sede da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, bem como nos sites do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e da 
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras (www.riodasostras.rj.gov.br) e no Jornal Oficial do Município. 
5.3. Prova de títulos para os cargos de Ensino Superior 
5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos, apresentados pelos candidatos aprovados nas provas 
objetivas dos cargos de ensino superior, que serão adicionados ao total de pontos obtidos nas 
demais provas. 
5.3.1.1. A contagem dos pontos referida no item anterior obedecerá aos critérios a seguir: 
 Curso de Especialização em Pós-Graduação com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) 

horas/aula, desde que guarde relação direta com as atribuições do cargo para o qual o 
candidato prestará prova e não seja requisito para provimento do cargo, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e/ou 
histórico escolar: 1,5 (um vírgula cinco) pontos, podendo apresentar até 02 (dois) certificados; 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação direta 
com o cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Mestre: 03 (três) 
pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado;  

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação direta 
com as atribuições do cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de Doutor: 04 
(quatro) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado. 

5.3.1.2. Serão aceitos também Certidões de Conclusão de Curso e/ou Declarações de Conclusão 
de Curso, expedidas por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, atestando que o curso atende 
às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional 
de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação 
(CFE). Caso seja identificada a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão 
do curso, a certidão/declaração não será válida.  
5.3.2.  O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e for reconhecido por instituição brasileira credenciada. 
5.3.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 
5.3.4. A pontuação máxima na prova de títulos é de 10 (dez) pontos. 
5.3.5. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
5.3.6. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, 
exceto os casos de autenticação digital por meio de código de verificação e a situação prevista no 
art. 3º da Lei nº 13.726/2018. 
5.3.7. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos 
de classificação, não como critério de desempate. 
5.3.8. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
excluído do Concurso Público. 
5.3.9. Apresentação dos títulos para os cargos de Ensino Superior. 
5.3.9.1. Os candidatos aprovados nas provas objetivas dos cargos de Ensino Superior deverão 
enviar seus títulos autenticados, no período de 17 a 19/03/20, para o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, nº 19 – 
Centro – Rio de Janeiro/ RJ – CEP: 20070-021, por meio de carta simples com AR ou Sedex com 
AR. 
5.3.9.2. Os títulos autenticados deverão ser apresentados em envelope fechado e na sua parte 
externa constar as seguintes informações: Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – 



IBAM; Concurso Público do Município de Rio das Ostras (Títulos); o número da inscrição; o nome 
do candidato e o cargo para o qual esta concorrendo, sob responsabilidade pessoal do candidato. 
5.3.9.3. O candidato deverá também preencher o modelo de formulário para entrega dos títulos, 
constante do Anexo VI deste Edital, que estará disponível em word no site www.ibam-
concursos.org.br na Área Documentação do concurso. 
5.3.9.4. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será comprovada 
por meio da sua data de postagem. 
5.3.9.5. A análise das provas de títulos é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. 
 
6. CONTAGEM DE PONTOS  
6.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 
a) para os cargos de Ensino Superior  
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas, sendo adicionada a esse total a nota obtida na prova de títulos. 
b) para os cargos demais cargos  
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas. 
 
7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h 
às 18h. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do 
CPF e criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do 
recurso, o candidato deverá preencher e salvar no seu computador o formulário de recurso 
constante do Anexo IV. O próximo passo será entrar no recurso criado e anexar o formulário em 
PDF com a fundamentação e enviar. Em caso de recurso contra gabarito deverá ser um formulário 
por questão recorrida. 
c) conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 
recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser 
devidamente firmado pelo candidato em todas as folhas. 
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 
na opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM e o Município de Rio das Ostras não se responsabilizarão por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o 
motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do 
Concurso Público. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do 
candidato e através do email cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM 
qualquer responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do 
candidato. 
7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 
meio que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada 
como certa no gabarito oficial, independentemente de terem recorrido. 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  
7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 



c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
e) com pendência de envio de arquivo contendo a fundamentação do recurso; 
f) contra terceiros; 
g) em coletivo; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 
7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br) e da Prefeitura (www.riodasostras.rj.gov.br) e no Mural de Atos na sede da 
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras. 
7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
 
8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao processo seletivo descrito no item 5 
do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação nas provas objetivas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios para o desempate dos candidatos:  
a) para os cargos de Ensino Superior  
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Português; 
3o) maior número de pontos na prova de Legislação SUS; 
4o) maior número de pontos na prova de Lei Orgânica do Município e Conhecimentos Gerais sobre 
Rio das Ostras; 
5o) maior idade. 
b) para os cargos de Ensino Médio/Técnico  
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Português; 
3o) maior número de pontos na prova de Legislação SUS; 
4o) maior número de pontos na prova de Lei Orgânica do Município e Conhecimentos Gerais sobre 
Rio das Ostras; 
5o) maior idade. 
c) para os cargos de Ensino Fundamental completo 
1o) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior número de pontos na prova de Português; 
3o) maior número de pontos na prova de Matemática; 
4o) maior número de pontos na prova de Lei Orgânica do Município e Conhecimentos Gerais sobre 
Rio das Ostras; 
5o) maior idade. 
8.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver pelo menos, 01 (um) candidato 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 
primeiro critério o mais idoso, após o qual serão aplicados os critérios estabelecidos no item 8.2. 
8.3. Apurada a classificação, esta será publicada como resultado final do Concurso, em ordem 
decrescente dos pontos, em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos aprovados, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos.  
8.3.1. O resultado final do Concurso será divulgado nos sites www.ibam-concursos.org.br e 
www.riodasostras.rj.gov.br, no Mural de Atos na sede da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras e 
posteriormente no Jornal Oficial do Município. 
8.4. Os candidatos aprovados, que excederem o quantitativo de vagas dispostas no Anexo I deste 
Edital, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso, 
cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado seu endereço para fins de convocação, 
sob pena de serem considerados desistentes. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 
9.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito, mediante a apresentação 
das listagens finais dos resultados do certame, relativo a este Edital. 
9.3. O Concurso Público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito. 



9.4. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso, inclusive os deficientes, serão 
convocados, de acordo com a ordem de classificação por cargo, para realização dos exames 
médicos e para a comprovação dos requisitos básicos para investidura no cargo público, por meio 
de publicação no Jornal Oficial do Município e de correspondência emitida pela Prefeitura. 
9.4.1. De forma complementar, a convocação será realizada também por meio de Edital que será 
publicado no site da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras www.riodasostras.rj.gov.br e no Jornal 
Oficial do Município.  
9.4.2. Os candidatos convocados deverão observar o prazo fixado na convocação para 
apresentação da documentação solicitada, comprovando os requisitos exigidos nos itens 2.1 a 2.8 
deste Edital, caso contrário estarão automaticamente excluídos do certame. 
9.4.3. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não 
apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se inscreveram. 
9.4.4. Os ônus para realização dos exames médicos serão de responsabilidade do candidato. 
9.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 
9.6. Sem prejuízo das demais hipóteses de eliminação previstas neste Edital, também será 
excluído do certame o candidato que: 
a) faltar a qualquer uma das fases deste concurso; 
b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 
andamento normal do Concurso; 
c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
f) desatender ao disposto no subitem 5.2.10, 5.2.11, 5.2.12, 5.2.14 e 5.2.15; 
g) não devolver o cartão de respostas ao término da prova, antes de sair da sala; 
h) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 
9.7. O presente Concurso Público objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime 
Estatutário, na forma da Lei Municipal nº 079, de 21 de fevereiro de 1994 e suas atualizações. 
9.8. A inscrição do candidato implicará conhecimento do presente Edital, bem como o 
compromisso tácito de aceitar as condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas. 
9.9. Não poderão inscrever-se pessoas que possuam qualquer vínculo com o IBAM, instituição 
organizadora deste Concurso, bem como seus ascendentes, descendentes ou colaterais até o 
terceiro grau. 
9.10. Os membros da Comissão de Concurso Público do Município de Rio das Ostras não 
poderão, em hipótese alguma, concorrer às vagas do certame. 
9.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos sites www.ibam-
concursos.org.br e www.riodasostras.rj.gov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela 
Comissão Organizadora, a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso, inclusive 
alterações que porventura ocorram durante sua realização. 
9.12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao IBAM, enquanto estiver 
participando do Concurso, e ao Município de Rio das Ostras, após a homologação do Concurso, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização desta 
informação. 
9.13. O Município de Rio das Ostras e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
9.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público competente também 
para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
9.15. A guarda de toda a documentação relativa ao Concurso Público seguirá a legislação específica. 
9.16. São partes integrantes e inseparáveis deste Edital os Anexos I, II, III, IV, V e VI que o 
acompanham. 
9.17. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante o 
Município de Rio das Ostras, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a sua 



publicação. 
9.18. O presente Edital estará disponível no Mural de Atos na sede da Prefeitura Municipal de Rio 
das Ostras, bem como nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal 
de Rio das Ostras (www.riodasostras.rj.gov.br) e posteriormente no Jornal Oficial do Município. 
9.18.1. Será publicado também Extrato do Edital, contendo as principais informações do concurso, 
em jornal de circulação regional. 
9.19. A publicidade de todos os atos relativos ao Concurso Público será feita nos sites (www.ibam-
concursos.org.br) e (www.riodasostras.rj.gov.br) e do Mural de Atos na sede da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras. 
 
 
 
 
 
 

Marcelino Carlos Dias Borba 
Prefeito Municipal 

 
Rio das Ostras, 13 de dezembro de 2019. 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ 
FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

Ensino Superior completo 

001 Biólogo 
 

Curso Superior completo em 
Biologia e registro no órgão de 
classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

R$ 2.690,67 

002 Bioquímico 
 

Curso Superior completo em 
Farmácia, Biologia, Bioquímica 
ou Biomedicina e registro no 
órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

R$ 2.690,67 

003 Enfermeiro 
 

Curso Superior completo em 
Enfermagem e registro no 
órgão de classe. 

 
10 

 
1  

 
20h 

R$ 2.690,67 

004 Enfermeiro II 
 

Curso Superior completo em 
Enfermagem e registro no 
órgão de classe. 

 
44 

 
2 

 
24h 

 
R$ 3.497,48 

005 Enfermeiro ESF 
 

Curso Superior completo em 
Enfermagem e registro no 
órgão de classe. 

 
16 

 
1 

 
40h 

R$ 5.082,41 

006 Enfermeiro Sanitarista 
 

Curso Superior completo em 
Enfermagem e registro no 
órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

R$ 2.690,67 

007 Engenheiro Sanitarista 
 

Curso Superior completo em 
Engenharia Sanitária e registro 
no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
40h 

R$ 7.184,13 

008 Farmacêutico 
 

Curso Superior completo em 
Farmácia e registro no órgão 
de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

R$ 2.690,67 

009 Farmacêutico II 
 

Curso Superior completo em 
Farmácia e registro no órgão 
de classe. 

 
07 

 
- 

24h R$ 3.497,48 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ 
FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

Ensino Superior completo 

010 Fisioterapeuta 
 

Curso Superior completo 
em Fisioterapia e registro 
no órgão de classe. 

 
11 

 
1 

20h R$ 2.690,67 

011 Fisioterapeuta II 
 

Curso Superior completo 
em Fisioterapia e registro 
no órgão de classe. 

 
07 

 
- 

 
24h 

 
R$ 3.497,48 

012 Fonoaudiólogo 
 

Curso Superior completo 
em Fonoaudiologia e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

013 Instrutor de Atividades Físicas em 
Saúde  
 

Curso Superior completo 
em Educação Física e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

014 Músicoterapeuta Curso Superior completo 
em Musicoterapia 
Reconhecido pelos órgãos 
competentes.  

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

015 Odontólogo  
 

Curso Superior completo 
em Odontologia e registro 
no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

016 Odontólogo II 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia e registro 
no órgão de classe. 

 
01 

-  
24h 

 
R$ 3.497,48 

017 Odontólogo Buco-Maxilo Facial 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia acrescido 
de Curso de 
Especialização na área e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
40h 

 
R$ 5.346,18 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ 
FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação 
ao total de cada 

cargo, reservadas 
aos deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

Ensino Superior completo 

018 Odontólogo Endodontista 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia acrescido 
de Curso de 
Especialização na área e 
registro no órgão de classe. 

 
 

01 

 
 
- 

 
 

20h 

 
 

R$ 2.690,67 

019 Odontólogo ESF 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia e registro 
no órgão de classe. 

 
05 

 
- 

 
40h 

 
R$ 5.346,18 

020 Odontólogo Imaginologista 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia acrescido 
de Curso de 
Especialização na área e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

021 Odontólogo Ortodontista 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia acrescido 
de Curso de 
Especialização na área e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

022 Odontólogo para Pacientes com 
Necessidades Especiais 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia acrescido 
de Curso de 
Especialização na área e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

023 Odontólogo Odontopediatra 
 

Curso Superior completo 
em Odontologia acrescido 
de Curso de 
Especialização na área e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 

024 
 

Terapeuta Ocupacional Curso Superior completo 
em Terapia Ocupacional e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
20h 

 
R$ 2.690,67 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ 
FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação 
ao total de cada 

cargo, reservadas 
aos deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

Ensino Médio Completo 

025 Técnico de Aparelho Gessado 
 

Ensino Médio completo 
acrescido de curso 
específico. 

 
01 

 
- 

 
30h 

 
R$ 1.300,14 

026 Técnico em Enfermagem 
 

Curso de Técnico em 
Enfermagem completo e 
registro no órgão de classe 

 
140 

 
7 

 
40h 

 
R$ 1.300,14 

027 Técnico de Higiene Dental ESF  
 

Curso de Técnico em 
Higiene Dental completo e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
40h 

 
R$ 1.733,52 

028 Técnico em Instrumentação Cirúrgica 
 

Ensino Médio completo 
acrescido de curso 
específico. 

 
01 

 
- 

 
40h 

 
R$ 1.300,14 

029 Técnico de Laboratório 
 

Curso de Técnico em 
Laboratório completo e 
registro no órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
40h 

 
R$ 1.300,14 

030 Técnico em Radiologia 
 

Curso de Técnico em 
Radiologia completo e 
registro no órgão de classe. 

 
08 

 
- 

 
20h 

 
R$ 1.300,14 

031 Técnico em Radiologia Especializada 
 

Curso de Técnico em 
Radiologia completo 
acrescido de Curso de 
Especialização em 
Mamografia e Tomografia e 
registro no órgão de classe. 

 
 

04 

 
 
- 

 
 

20h 

 
 

R$ 1.300,14 

032 Técnico de Segurança do Trabalho  Curso de Técnico em 
Segurança do Trabalho 
completo e registro no 
órgão de classe. 

 
01 

 
- 

 
40h 

 
R$ 1.300,14 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ 
FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

Ensino Fundamental Completo 

033 
Atendente de Consultório Dentário (Auxiliar 
de Saúde Bucal) 

Ensino Fundamental 
completo acrescido de 

curso específico e registro 
no órgão de classe. 

01 - 
30h 

R$ 998,00 

034 Atendente de Consultório Dentário ESF 
(Auxiliar de Saúde Bucal) 

Ensino Fundamental 
completo acrescido de 

curso específico e registro 
no órgão de classe. 

08 - 40h R$ 1.272,00 

035 
Auxiliar de Laboratório 

Ensino Fundamental 
completo e curso específico. 01 - 

40h 
R$ 998,00 

036 
Cuidador em Saúde Mental 

Ensino Fundamental 
completo 01 - 

40h 
R$ 998,00 

037 
Maqueiro 

Ensino Fundamental 
completo 06 - 

24h 
R$ 998,00 
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ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DOS CARGOS 
 

 
 
 

Cargos de Nível Superior 
 
Biólogo – fornecer orientação teórico-prática e auxiliar no desempenho de trabalho no domínio da bacteriologia, da microbiologia, da imunologia e da zoologia médica 
particularmente nos domínios da fisiologia, microbiologia e terapêutica experimentais; preparar produtos biológicos de aplicação em medicina humana, preventiva curativa incluindo 
soro e vacinas; efetuar análise, exames de laboratórios e trabalhos experimentais; fazer pesquisas para aplicação das técnicas de biotério, instalação de reservas biológicas, bem 
como sobre alimentação animal; ordenar ou executar a preparação de coleções, meio de cultura e autopsias; realizar pesquisa de interesse prático como microbiologia, parasitologia, 
piscicultura, etc.; emitir pareceres sobre questões de sua especialidade; realizar estudos e investigações vinculadas à vida orgânica, pesquisas em laboratório e em campo; ordenar 
nos mapas de pesca os dados obtidos das entrevistas realizadas nos pontos de desembarque; manipular estatisticamente os resultados de pesca; computadorizar os resultados 
pesqueiros utilizando o sistema Lotus 1.2.3; mapear os resultados nos devidos blocos oceânicos com influência na pesca do Município; elaborar, mensalmente, o relmusicoatório de 
avaliação e acompanhamento pesqueiro do Município; orientar e caracterizar o gerenciamento pesqueiro do Município;. executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras 
tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Bioquímico – supervisionar, coordenar e executar experiências e análises em organismo vivos, verificando os mecanismos de suas funções vitais; estudar a ação química de 
alimentos, soros e substâncias sobre tecidos e funções vitais, emitindo laudos e pareceres; realizar experiência e estudos bioquímicos, aperfeiçoar ou criar processos de 
conservações de alimentos, bebidas, produção de soros, vacinas, hormônios, etc; purificação e tratamento de águas residuais para permitir aplicação na indústria, medicina", saúde 
pública e outros campos; realizar pericias, emitir pareceres e laudos técnicos na área de bioquímica, quando solicitado; analisar (lâminas de hemograma, bacterioscopia, 
hematologia);lançar cultura em geral; lançar discos de antibiogramas; ler placas de cultura e antibiograma; utilizar reagentes e técnicas específicas voltadas para possíveis alterações 
orgânicas, a fim de apoiar o diagnóstico médico; fazer exames microbiológicos, utilizando meios de cultura, para identificar possíveis agentes microbianos (bactérias, fungos); fazer 
exames de urina e fezes, utili7~do microscópio e .alguns reagentes para detectar possíveis agentes agressores, como também determinar alguns índices alterados; executar outras 
tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Enfermeiro e Enfermeiro II – organizar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desse serviço; planejar, organizar, executar e 
avaliar os serviços de assistência de enfermagem; pronunciar-se sobre matéria de enfermagem, quando solicitado pela chefia; Registrar tratamento, ocorrências e observações em 
boletins, prontuários e relatórios a respeito do paciente ou de sua unidade de serviço; Solicitar a reposição de materiais permanentes e de consumo utilizados pela unidade de saúde 
no atendimento ao paciente; participar de campanha de vacinação; prestar de assistência à parturiente e ao parto normal; fazer a identificação das distorcias obstétricas e tomar de 
providências até a chegada do médico; realizar episiotomia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local quando necessário; Executar todas as tarefas referentes ao cargo; 
Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Enfermeiro ESF – Dirigir o órgão de enfermagem, chefia de serviço e unidade de enfermagem; Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares 
nas unidades prestadoras desse serviço; Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; Prescrever a assistência da enfermagem; 
Solicitar reposição de materiais permanentes e de consumo utilizados pela unidade de saúde no atendimento 
ao paciente;. Participar de campanha de vacinação; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de 
qualificação e educação permanente dos ACS, com vistas ao desempenho de suas funções; Facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, 
contribuindo para a organização da demanda referenciada; Realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no domicílio e na 
comunidade; Solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito 
Federal, observadas as disposições legais da profissão; Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação dos ACS; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela 
chefia imediata, compatíveis com a função. 
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Enfermeiro Sanitarista – assistir a saúde da coletividade; planejar programas de saúde pública; atuar, técnica e administrativamente, nos serviços de saúde e na prestação de 
cuidados globais a indivíduos e famílias; desenvolver programas educativos para o pessoal de enfermagem e para a comunidade; coletar e analisar, juntamente com· a equipe de 
saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde, consultando registros de instituições da comunidade; realizar levantamento junto 
à população ou às instituições para possibilitar a diagnose e prognose da situação de saúde da comunidade; organizar programas em bases científicas; estabelecer, juntamente com 
a equipe de saúde, programas elaborados com base em prioridades; estabelecer tempo, produção e custo dos programas; atender às necessidades de saúde da população, dentro 
dos recursos disponíveis; cuidar dos serviços de enfermagem de saúde pública; desenvolver atividades específicas de assistência a indivíduos, famílias e outros grupos da 
comunidade; realizar visitas domiciliares a pacientes, testes de imunidade, vacinação e investigação; supervisionar a execução dos cuidados de enfermagem mais simples; ministrar 
cursos e palestras, coordenando reuniões e aplicando testes de avaliação de conhecimentos para grupos da comunidade; motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; 
criar juntamente com educadores de saúde públicas e assistentes sociais, grupos na comunidade, para conscientizar e cooperar com a população, na solução de seus próprios 
problemas; revisar técnicas, supervisionar e avaliar rendimentos na formação e informação de profissionais na área de saúde pública; executar outras tarefas referentes ao cargo; 
executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Engenheiro Sanitarista - atuar, com outros profissionais, na pesquisa do impacto causado 'por grandes obras sobre o meio ambiente; projetar construção e operação de estações 
de tratamento de esgotos; projetar redes de tubulações de água e de esgoto; projetar a construção de redes de galerias de águas pluviais e de 'canalização de córregos; projetar a 
construção de sistemas de coleta de esgoto e de águas paradas; projetar a construção de redes de água, bem como o abastecimento e tratamento; projetar sistemas para tratamento 
de líquidos expelidos pela indústria; estudar e projetar equipamentos de controle de emissão de gases poluentes; planejar coleta, tratamento e incineração de resíduos sólidos, 
relacionados ao lixo industrial; controlar operações de retirada e de transporte de lixo urbano para as estações de tratamento; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 
outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Farmacêutico e Farmacêutico II – controlar os medicamentos desde sua aquisição até a sua chegada ao consumidor final; aconselhar sobre o uso de medicamentos esclarecendo 
sua ação, a melhor forma de usar, efeitos indesejados, de acordo com a realidade de cada paciente; responsabilizar-se por de medicamentos que exijam, pela legislação, controle 
mais rigoroso, em função de seus efeitos adversos; manter o controle de qualidade dos medicamentos constantes no órgão de saúde da Administração Municipal; executar outras 
tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Fisioterapeuta e Fisioterapeuta II - elaborar diagnóstico fisioterápico: avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, com base nos testes musculares, funcionais, 
de verificação da cinética e da movimentação de pesquisas de reflexos, de provas de esforços entre outros, de modo a identificar o nível de capacidade funcional do órgão afetado; 
elaborar com base no diagnóstico fisioterápico efetuado e em recomendações médicas, programa de tratamento adequado às condições peculiares do paciente; orientar o uso, no 
tratamento de incapacitados físicos, de aparelhagem elétrica, massagem, exercícios respiratórios, cardio-respiratórios, cardio-vasculares, de educação ou reeducação neuro-
muscular, de regeneração e ou relaxamento muscular, de regeneração osteoarticular, de correção de vício postural, de adaptação ao uso de órtese, de prótese e de adaptação dos 
meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais para o desempenho físico do paciente; orientar os familiares quanto ao procedimento a ser adotado em caso de limitações de 
capacidade física, bem como orientar o paciente para a execução de terapia em sua residência, quando for o caso; prescrever e ministrar terapia física por meio de agentes 
fototerápicos, termoterápicos, eletroterápicos e aeroterápicos, regulando suas áreas de aplicação e limite de tempo e intensidade; consignar no prontuário avaliações, reavaliações e 
observações sobre o paciente, zelando pela provisão, assistência e manutenção adequada ao mesmo; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Fonoaudiólogo - diagnosticar deficiências relativas à comunicação oral e escuta, voz e audição mediante a realização de exames fonéticos de linguagem, audiométricos e outras 
técnicas próprias; elaborar e desenvolver programas de treinamento ou tratamento para pacientes com distúrbios de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento, verbalização e 
audição, conforme diagnóstico; emitir pareceres quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica; participar de equipes multiprofissionais na 
identificação de distúrbios de audição e de linguagem em suas formas de expressão; fiscalizar serviços de fonoaudiologia e atendimento prestado por entidades contratadas pela 
Prefeitura; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Instrutor de Atividades Físicas em Saúde - Executar ações profissionais, de alcance individual e/ou coletivo na recuperação, na prevenção, na manutenção e na promoção da 
saúde física do usuário dos serviços de saúde; Contribuir com o trabalho da equipe de saúde na formação de diagnóstico e tratamento das sequelas provocadas pelo uso abusivo de 
álcool e outras drogas; Elaborar, juntamente com a equipe de saúde mental, projeto terapêutico individual para portadores de transtorno mental; Participar das reuniões de equipe de 
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saúde, contribuindo para discussão de casos e formação de condutas terapêuticas individuais ou coletivas; Atender pacientes de saúde sob sua responsabilidade, definindo a 
conduta técnica necessária para cada situação, dentro de sua área de atuação; Promover atividades físicas que facilitem a interação social entre os pacientes, buscando a prevenção 
de doenças e proteção da saúde; Prescrever, ministrar, dinamizar a prática de exercícios físicos a pacientes portadores de patologias que comprometem o estado físico do usuário; 
Avaliar, identificar, observar o desenvolvimento físico alcançado pelos pacientes que atende; Propor atividades físicas, exercícios ginásticos, atividades esportivas e recreativas que 
contribuam para a manutenção e prevenção da saúde e bem-estar dos pacientes; Propor, realizar, interpretar e elaborar laudos de testes funcionais, quando indicados para fins 
diagnósticos ou solicitados pela equipe; Elaborar relatório de análise da dimensão sócio cultural e comportamental do movimento corporal dos pacientes e estabelecer nexo causal 
de distúrbios biodinâmicos funcionais; Prestar assessoria especializada à equipe em que trabalha, em matéria de atividade física; Contribuir para a promoção da qualidade 
assistencial no trabalho em equipe interdisciplinar integrando-se a ela, sem renunciar à sua independência ético-profissional; Participar ativamente nos processos de planejamento e 
implantação de programas de atividade física, em temas referentes à saúde do paciente e de hábitos para uma vida saudável; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar 
outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Musicoterapeuta - Coordenar, planejar, programar, dar supervisão e orientação e utilizar técnicas e métodos terapêuticos, educacionais e recreacionais próprios da musicoterapia, 
com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física, mental e emocional do indivíduo, favorecendo a sua integração social; Fazer o diagnóstico 
musicoterápico e elaborar o programa de tratamento com base nas informações dos profissionais que integram a equipe multidisciplinar, o programa de tratamento, de 
saúde/educação/social; Complementar o tratamento da equipe de saúde/educação/social, utilizando os conhecimentos técnicos e científicos da Musicoterapia; Orientar a família do 
paciente e a comunidade quanto às condutas terapêuticas a serem observadas para aceitação, integração ou reintegração do mesmo à família e à sociedade; Determinar a 
frequência e duração das sessões musicoterápicas; Utilizar metodologias especificas da Musicoterapia, adequando-as ao campo de atuação e ao paciente a ser atendido, para 
avaliar a sua potencialidade e suas possibilidades; Estabelecer ou adaptar as condições materiais e ambientais adequadas para o atendimento das necessidades do paciente; 
Registrar no prontuário avaliações, reavaliações e observações sobre o paciente, zelando pela provisão, assistência e manutenção adequada do mesmo; Zelar pelo perfeito 
funcionamento e pela preservação, guarda e controle de toda a aparelhagem e instrumental de uso na sua especialidade; Executar outros encargos solicitados pela chefia imediata, 
compatíveis com a função; Executar outras tarefas referentes ao cargo; 
 
Odontólogo e Odontólogo II - praticar todos os atos pertinentes à Odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; 
prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 
inclusive para justificação de falta de emprego; proceder a perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; aplicar anestesia local e troncular; 
prescrever e aplicar medicação de urgência em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em 
casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça;  operar pacientes submetidos a qualquer um dos meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas as 
exigências cautelares recomendadas para o seu emprego, com a participação obrigatória, na anestesia, de médico especialista e em ambiente hospitalar condizente com as 
condições indispensáveis ao ambiente cirúrgico; executar outras tarefas referentes ao cargo. 
 
Odontólogo Buco-maxilo Facial - praticar todos os atos pertinentes à Odontologia Bucomaxilo Facial decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso de especialização ou em 
cursos de pós-graduação; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno externo, indicadas em Odontologia Bucomaxilo Facial; atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta de emprego; proceder a perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa, 
quando previamente indicado; aplicar anestesia local e troncular; prescrever e aplicar medicação de urgência em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do 
paciente; utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; operar pacientes submetidos a qualquer um dos 
meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas as exigências cautelares recomendadas para o seu emprego; executar trabalhos profissionais em paciente sob anestesia geral 
quando a mesma for executada por médico especialista e em ambiente hospitalar: que disponha das indispensáveis condições comuns ao ambiente cirúrgico; Executar outras tarefas 
referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Odontólogo Endodontista -praticar todos os atos pertinentes à Endodontia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso de especialização ou em cursos de pós-graduação; 
prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno externo, indicadas em Endodontia; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 
inclusive para justificação de falta de emprego; proceder a perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e e\n sede administrativa, quando solicitada; aplicar anestesia local e 
troncular; prescrever e aplicar medicação de urgência em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; utilizar, no exercício da função de perito-
odontológico, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça: operar pacientes submetidos a qualquer um dos meios de anestesia geral, desde que sejam 
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atendidas as exigências cautelares recomendadas para o seu emprego; executar trabalhos profissionais em paciente sob anestesia geral quando a mesma for executada por médico 
especialista e em ambiente hospitalar que disponha das indispensáveis condições comuns ao ambiente cirúrgico; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Odontólogo ESF - Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; Prescrever e aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 
justificação de falta de emprego; Aplicar anestesia local e troncular; Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção 
integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de 
assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da 
saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; Realizar supervisão técnica do 
THD e ACD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Odontólogo Imaginologista – praticar todos os atos pertinentes à Odontologia Imaginologista decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso de especialização ou em cursos 
de. pós-graduação; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia Imaginologista; atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta de emprego; proceder a perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa, 
quando solicitada; aplicar anestesia local e troncular; prescrever e aplicar medicação de urgência, em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; 
utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; operar pacientes submetidos a qualquer um dos meios de 
anestesia geral, desde que sejam atendidas as exigências cautelares recomendadas para o seu emprego; executar trabalhos profissionais em paciente sob anestesia geral quando a 
mesma for executada por médico especialista e em ambiente hospitalar que disponha das indispensáveis condições comuns ao ambiente cirúrgico; executar outras tarefas referentes 
ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Odontólogo Ortodontista - Praticar todos os atos pertinentes à ortodontia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; Prescrever e 
aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 
justificação de falta de emprego; Proceder à perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; Aplicar anestesia local e troncular; Prescrever e aplicar 
medicação de urgência em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Odontólogo para Pacientes com Necessidades Especiais - Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em 
cursos de pós-graduação; Diagnosticar, preservar, tratar e controlar os problemas de saúde bucal dos pacientes que apresentam uma complexidade no seu sistema biológico e/ou 
social, bem como atuar dentro de uma estrutura transdisciplinar com outros profissionais de saúde e áreas correlatas com paciente; Prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta de 
emprego; Proceder a perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; Aplicar anestesia local e troncular; Operar pacientes submetidos a qualquer um 
dos meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas as exigências cautelares recomendadas para o seu emprego, com a participação obrigatória, na anestesia, de médico 
especialista e em ambiente hospitalar condizente com as condições indispensáveis ao ambiente cirúrgico; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Odontólogo Odontopediatra - Praticar todos os atos pertinentes à Odontopediatria decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; 
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 
inclusive para justificação de falta de emprego; Proceder à perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; Aplicar anestesia local e troncular; 
Prescrever e aplicar medicação de urgência em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; Utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em 
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casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; Operar pacientes submetidos a qualquer um dos meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas as exigências 
cautelares recomendadas para o seu emprego; Executar trabalhos profissionais em paciente sob anestesia geral somente quando a mesma for executada por médico especialista e 
em ambiente hospitalar que disponha das indispensáveis condições comuns ao ambiente cirúrgico; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas 
pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Terapeuta Ocupacional - desenvolver procedimentos que compõem um programa terapêutico para prevenir seqüelas e recuperar portadores de deficiências física, psíquicas, 
emocionais e sociais; organizar atividades terapêuticas e orientação quanto adaptações do mobiliário e A.Y.D. (Atividades de Vida Diária e Vida Prática) para os pacientes com 
internação de longa permanência; organizar oficinas terapêuticas para desenvolver e aproveitar seu interesse por determinadas atividades profissionais, podendo chegar a oficina 
protegida e profissionalizante; planejar atividades terapêuticas individuais ou em grupos ( de no máximo quinze pacientes); estabelecer as atividades terapêuticas com base na 
avaliação terapêutica ocupacional de acordo com a patologia ou disfunção do paciente; trabalhar com o potencial do paciente melhorando seu estado físico e mental; realizar a 
intervenção terapêutica ocupacional identificando possível alteração cognitiva, perceptiva, sensorial, motora, funcional, laborativa, afetiva, emocional e social; organizar programas 
com atividades terapêuticas em grupo; participar nos programas propostos, objetivando que o cliente realize as atividades de seu cotidiano com independência (atividades estas 
como autocuidado, trabalho, lazer); identificar situações de risco no ambiente de trabalho e notifica os órgãos competentes; orientar medidas de segurança do trabalho na sua área 
de competência (água, lixo, esgoto, agrotóxico e outros contaminantes ambientais);  cadastrar e participar de fiscalização de estabelecimentos de produção, comércio e serviços de 
interesse da saúde, inclusive em áreas de portos, aeroportos e fronteiras; executar outras tarefas referentes ao cargo;  executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, 
compatíveis com a função. 
 
 

Ensino Médio Completo/ Curso Técnico 
 
Técnico de Aparelho Gessado - desempenhar atividades e/ou procedimentos que façam uso de instrumental para confecção e retirada de aparelhos gessados, talas provisórias e 
outras imobilizações numa sala de gesso e que devem ser indicadas, supervisionadas e de responsabilidade do médico.- executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras 
tarefas solicitadas pela chefia imediata; compatíveis com a função. 
 
Técnico de Higiene Dental ESF -  Participar do treinamento de auxiliares e atendentes odontológicos; Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; Realizar teste de 
vitalidade pulpar; Fazer a tomada e a revelação de radiografias intra-orais; Realizar a remoção de indultos, placas e tártaro supra-gengival; Executar a aplicação tópica de 
substâncias para a prevenção da cárie dental; Fazer a demonstração de técnicas de escovagens; Inserir e condensar substâncias restauradoras; Polir restaurações; Remover 
suturas; Tratamento de doenças orais; Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos 
atendentes odontológicos; Preparar substancias restauradoras e de moldagens; reparar moldeiras; Confeccionar modelos; Proceder a conservação e manutenção de equipamentos 
odontológicos;. Instrumentar o cirurgião-dentista junto a cadeira operatória; Proceder a limpeza e antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; Realizar a 
atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo 
programação e de acordo com suas competências técnicas e legais;  Coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
Apoiar as atividades dos asb e dos acs nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da ESF; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Técnico de Laboratório -  realizar a coleta de material, para proceder aos testes, exames e amostras de laboratório; manipular com especificações e submetendo-as à fonte de 
calor, para obter os relativos necessários à realização dos  testes, análises e provas de laboratório; proceder a exames anatomo-patológico, preparando as amostras e realizando a 
fixação e corte do tecido orgânico, para possibilitar a leitura microscópica e o diagnóstico laboratorial; fazer exames coprológicos, analisando forma, consistência, cor e cheiro das 
amostras de fezes e pesquisando a existência de concreções, sangue, urobilina, bilirrubina, gorduras e fermentos pancreáticos e parasitas intestinais, através de técnicas 
macroscópicas e microscópicas, para completar diagnósticos; realizar exames de urina de vários tipos, verificando densidade, cor, cheiro, transparência, sedimentos e outras 
características, e a presença de albumina, glicose, pigmentos biliares, urubilina e outras substancias, determinando o pH, para obter subsídios, diagnósticos para diversas doenças e 
complementação diagnóstica da gravidez; fazer interpretações dos resultados dos exames, análise e testes, baseando-se nas tabelas cientificas para elaboração dos laudos médicos 
e a conclusão dos diagnósticos clínicos; auxiliar os especialistas de nível superior nas atividades laboratoriais; cuidar dos estoques de material de laboratório, preservando-os e 
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removendo-os; participar da execução de ensaios e da apresentação de resultados; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia 
imediata, compatíveis com a função. 
 
Técnico em Enfermagem -  executar atividades de assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro; assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; assistir ao enfermeiro: na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; assistir 
ao enfermeiro: na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; assistir ao enfermeiro: 
na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; realizar administração de medicamentos por via oral e 
parenteral; verificar e registrar sinais e sintomas dos pacientes; administrar vacinas e controlar rede de frio; fazer sondagem, realizar curativos, registrar procedimentos e assistência 
de enfermagem e ocorrências; solicitar reposição de materiais de consumo para atendimento dos pacientes; participar de campanhas de vacinas e outras que se fizer necessário; 
executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Técnico em Instrumentação Cirúrgica -  Conhecer os instrumentos por seus nomes e colocá-los sobre as mesas auxiliares; Ser responsável pela assepsia, limpeza e acomodação 
ordenada e metódica dos instrumentos, mantendo a mesa organizada mesmo no transcorrer da cirurgia; Entregar o instrumento com presteza ao sinal ou pedido verbal do cirurgião, 
colocando-o em sua mão de forma precisa e exata para uso imediato; Intervir eventualmente, no campo operatório, como segundo auxiliar; Requerer às circulantes da sala o material 
necessário; Realizar todas as demais atividades necessárias ao pleno exercício do cargo. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Técnico em Radiologia -  selecionar filmes a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo médico; colocar os filmes posicionados no chassi, fixando letras e 
números raiopacos; instruir pacientes quanto à vestimenta a ser usada e à remoção de objetos metálicos que estejam portando; posicionar corretamente o paciente de acordo com a 
região corporal a ser radiografada; acionar o aparelho de Raio X conforme instruções de funcionamento de chapas radiográficas; preencher formulários: indicar número de 
radiografias realizadas, especificações dos mesmos etc.; manter estoque do material utilizado; zelar pelas condições de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas 
referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Técnico em Radiologia Especializada - Realizar exames contemplando radiologia convencional, mamografia e tomografia. 
Selecionar filmes a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo médico; Colocar os filmes posicionados no chassi, fixando letras e números raiopacos; 
Instruir pacientes quanto à vestimenta a ser usada e à remoção de objetos metálicos que estejam portando; Posicionar corretamente o paciente de acordo com a região corporal a 
ser radiografada; Acionar o aparelho de Raios-X conforme instruções de funcionamento de chapas radiográficas; Preencher formulários: indicar número de radiografias realizadas, 
especificações das mesmas e outras estabelecidas;. Manter estoque do material utilizado; Zelar pelas condições de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Técnico de Segurança do Trabalho - efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades, determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo 
normas e dispositivos de segurança, visando à prevenção e à minimização de acidentes e fatores inseguros; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua observância para prevenir acidentes; inspecionar postos de combate a incêndios, examinado mangueiras, hidrantes, 
extintores e outros equipamentos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento e sugerir medidas corretivas e preventivas; elaborar relatórios com 
base nas inspeções, comunicando os resultados das mesmas, propondo aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, visando verificar a total observância dos padrões 
estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do trabalho; efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores, instruindo os mesmos quanto às normas de 
segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção e acidentes, através de palestras, a fim de que posam agir acertadamente em caso de emergência; coordenar a 
publicação de matérias sobre segurança do trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para a garantia da 
integridade pessoal; participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o assunto apresentando sugestões para aperfeiçoar o sistema existente; 
executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
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Ensino Fundamental Completo 
 
Atendente de Consultório Dentário (Auxiliar em Saúde Bucal) e Atendente de Consultório Dentário ESF (Auxiliar em Saúde Bucal) - Orientar os pacientes sobre higiene 
bucal; Preparar o paciente para o atendimento; Promover isolamento do campo operatório; Selecionar moldeiras; Confeccionar modelos em gesso; Aplicar métodos preventivos para 
controle da cárie dental; Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à 
saúde. Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o 
cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Organizar a agenda clínica, preencher e anotar 
fichas clínicas, assim como manter em ordem arquivos e fichários; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de 
saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
ESF; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Cuidador em Saúde Mental - Cuidar de usuário portador de transtorno mental inserido em Residência Terapêutica ou que esteja aos cuidados do Programa de Saúde Mental; 
Facilitar e contribuir para que o usuário execute suas atividades diárias, tais como alimentação, higiene pessoal; Aplicar/ministrar a medicação de rotina, prescrita por profissional 
competente; Acompanhar usuários nos serviços de saúde; Acompanhar usuários nas atividades de lazer, esporte, cultura, educação, trabalho, ou outros requeridos no seu cotidiano, 
indicados por profissional de supervisão da Residência Terapêutica; Executar as tarefas de limpeza, preparo de alimentos, lavagem e manutenção das roupas e utensílios dos 
usuários da Residência Terapêutica, estimulando-o a participar dessas atividades; Exercer sua função mediante orientações prescritas por profissionais de saúde responsáveis pelo 
tratamento e acompanhamento clínico do indivíduo sob sua responsabilidade; Conduzir o usuário para o atendimento no CAPS e estimulá-lo a participar das atividades propostas; 
Acompanhar usuário em atividades para retirada de documentos e recebimento de benefícios previdenciários; Acompanhar usuário em compras de roupas, medicamentos, passeios 
e outros, ajudando o usuário a administrar os recursos financeiros; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis 
com a função. 
 
Auxiliar de Laboratório - auxiliar a preparação do material a ser analisado, numerando e identificando os frascos para os exames; efetuar a assepsia de agulhas e vidraria como 
provetas, pipetas, tubos, seringas e outros recipientes, lavando-os, esterilizando-os e secando-os, para assegurar os padrões de qualidade funcionalidade requeridos; zelar pelos 
instrumentos e aparelhos como microscópio, centrifugas ou estufas, utilizando panos, escovas e outros materiais, para conservá-los e possibilitar o seu uso imediato; acondicionar os 
materiais de laboratório em gavetas e bandejas, realizando o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares, conforme determina a ordem de serviço; executar 
outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 
Maqueiro - Transportar pacientes em dependências internas e externas das unidades de saúde; Auxiliar na colocação e retirada de veículos que os transportem; Receber, conferir e 
transportar exames; Manter equipamentos limpos e organizados; Providenciar macas, cadeiras de rodas e campânulas para transporte de pacientes; Executar outras tarefas 
referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Biólogo, Bioquímico, Enfermeiro, Enfermeiro 
ESF, Enfermeiro II, Enfermeiro Sanitarista, 
Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, 
Farmacêutico II, Fisioterapeuta, Fisioterapeuta 
II, Fonoaudiólogo, Instrutor de Atividades 
Físicas, Odontólogo, Odontólogo 
Bucomaxilofacial, Odontólogo Endodontista, 
Odontólogo ESF, Odontólogo II, Odontólogo 
Imaginologista, Odontólogo Ortodontista, 
Odontólogo para Pacientes com Necessidades 
Especiais, Odontólogo Odontopediatra, 
Terapeuta Ocupacional. 

Conhecimentos Específicos 20 03 60 30 

Lei Orgânica do Município e 
Conhecimentos Gerais sobre Rio das 
Ostras 

10 01 10 02 

Legislação do SUS 10 01 10 02 

Português 10 02 20 04 

 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Técnico de Aparelho Gessado, Técnico de 
Higiene Dental ESF, Técnico de Laboratório, 
Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Instrumentação Cirúrgica, Técnico em 
Radiologia, Técnico em Radiologia 
Especializada, Técnico de Segurança do 
Trabalho.  

 

Conhecimentos Específicos 20 03 60 30 

Lei Orgânica do Município e 
Conhecimentos Gerais sobre Rio das 
Ostras 

10 01 10 02 

Legislação do SUS 10 01 10 02 

Português 10 02 20 04 
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CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Cargo Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Atendente de Consultório Dentário (Auxiliar de 
Saúde Bucal), Atendente de Consultório 
Dentário ESF (Auxiliar de Saúde Bucal) 
Auxiliar de Laboratório, Cuidador em Saúde 
Mental. 

Conhecimentos Específicos 20 03 60 30 

Lei Orgânica do Município e 
Conhecimentos Gerais sobre Rio das 
Ostras 

10 01 10 02 

Matemática 10 01 10 02 

Português 10 02 20 04 

Maqueiro Conhecimentos Específicos 

Lei Orgânica do Município e 
Conhecimentos Gerais sobre Rio das 
Ostras 

Matemática 

Português 

 

10 

 

10 

 

15 

15 

 

03 

 

01 

 

01 

02 

 

30 

 

10 

 

15 

30 

15 

 

2 

 

2 

4 

 


